
PROJETO DE LEI Nº , DE 2010

(Dos Srs. Ricardo Berzoini, Pepe Vargas, Jô Moraes,  Paulo Pereira da Silva e

Roberto Santiago)

Altera o § 4º do art. 22 da Lei nº 8.213,
de 24 de julho de 1991, para dispor sobre a
ampliação da participação dos sindicatos no
acompanhamento da cobrança de multas pela
previdência social.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O § 4o do art. 22 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de

1991, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.22 .............................................................................

.........................................................................................

§ 4º Os sindicatos e entidades representativas de
classe poderão acompanhar a cobrança, pela Previdência
Social, das multas previstas neste artigo, devendo ser
notificados, por escrito, sempre que solicitarem.

................................................................................”(NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



JUSTIFICAÇÃO

Embora o texto vigente preveja a participação de entidades

sindicais de trabalhadores no acompanhamento da cobrança das multas pela

Previdência Social, essa prerrogativa muitas vezes se torna inócua pelo fato de a

entidade não tomar conhecimento a tempo da realização de fiscalização e

autuação de empresas.

O Projeto de Lei apresentado propõe maior participação dos

sindicatos e entidades representativas de classe na fiscalização de empresas pela

previdência social.

Tendo em vista a relevância da matéria, contamos com o

apoio dos ilustres pares para a aprovação desta proposição.

Sala das Sessões, em 28 de  abril   de 2010.

Deputado RICARDO BERZOINI               Deputado PEPE VARGAS

Deputada JÔ MORAES

                                               Deputado PAULO PEREIRA DA SILVA

Deputado ROBERTO SANTIAGO
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